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Ensino fundamental: melhoria da educação mio será alcançada por meio de nenhuma lei, mas a nova LDB estabelece uma abertunt para o interesse da população 
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o DEBATE DA tEDUCAÇÃO  

LDB está acoplada à autonomia da escola 

deral e da União com base num meca-
nismo burocrático, decidir e realmente 
influir em como é feito o ensino funda-
mental no interior do Piauí, do Ceará 
ou do Rio Grande do Sul é uma ilusão 
da qual a gente tem que escapar. 

Estado — A indústria do livro didá-
tico faz isso? 

Eunice —  A indústria do livro didá- 
tico faz. Também estamos tentando fa- 
zer no ministério por meio da TV-Esco- 

la. Os meios de comu- 
nicação influem, mas 
não é por meio da lei. 
É por intermédio de 
se ter instrumentos 
diretos de atuação. 
Então, qual é hoje o 
grande instrumento? 
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dantes recebam uma educação ade-
quada para a cidadania, que terão 
uma formação compatível com o 
mundo moderno. O princípio é que, 
na lei anterior e nessa agora talvez 
mais claro, é que a educação que ele 
vai receber na escola vai depender do 
seu município e da localização do seu 
Estado. A melhoria da educação não 
vai ser conseguida por meio de lei ne-
nhuma. O que esta lei estabelece é 
unia abertura dentro da qual o inte-
resse efetivo da população tem um 
instrumentp  , e _qp_prAÇ, ign4J2gra_ 
poder garantir a educação. Mas se 
não houver uma população mobiliza-
da, não vamos ter uma educação ra-
zoável riuncá. Como todas as leis, esta 
vem de uma luta brutal no Congresso, 
onde os interesses das mais diferentes 
ordens, legítimos e ilegítimos, estão 
sempre latentes. 

Estado — Que 
instrumentos o Esta-
do vai ter, professora, 
para efetivamente fa-
zer algum caráter 
normativo, se a lei 
abriu dessa forma a 
descentralização? 

Eunice — Não 
abriu dessa forma. 

LEI ESTA 	Ela não é uma lei que 
abre tanto. 

POR UM 	Cury Não sei se 
fomos mal interpre- 

NISMO 	tados. Quando falei 
em lei anterior, não 

GAL 	me referi à lei 5.692 
nem à lei 7.044, mas 
à proposta que nas-

ceu na Câmara, que nasceu relativa-
mente equilibrada e depois virou uma 
asa de avião e, quanto mais alguém 
queria, puxava a asa para si, trazendo 
penduricalhos e outras coisas mais. 
Ela tinha um controle, só que eu diria 
que era um controle que isolava o Po-
der Executivo. De certo modo, o poder 
administrativo dos Estados, da União 
e dos municípios ficava um pouco cai-
xa, financeiro. Acho que esta reequili-
bra as coisas. Nós não somos uma re-
pública centralista, como é a França e 

A proposta em 
:,,tramitação na Câmara 
4pdefine as obrigações de 

cada esfera de poder 

Estado — Que avaliação os senho-
E -tires fazem da proposta de LDB que 
arJaamita no Congresso? 

Eunice Durham — A LDB tem dois 
*assapados positivos. Em primeiro lu- 

não tenta regulamentar demais. 
ilrivamos um momento de transforma-

,o do sistema educacional e uma lei 
aarIemasiado rígida engessaria o sista- 
~ para uma série de mudanças. A 

t.,aaalucação tem que continuar a mudar 
saanuito rapidamente no Brasil. Ela tra- 

uma orientação geral e é bastante 
s,aisais flexível do que as leis anteriores. 

.?$ segunda vantagem é que a LDB pre-
aaisa muito claramente a responsabili-

saalade da União, do Estado e munici-
as"», principalmente a relação Estado-
sagsaunicípio e ambos com a União. En-
aaatiza o papel supletivo e redistributi-
salso da União, que é essencial, e a atua-
ras e#o da União no 1 9  grau. 
asa: Carlos Roberto Cury — De fato, es-
42a proposta define melhor as campe-
asaências de cada ente federativo e, por 
aleutro lado, tem a sua normatização 
,ale uma fonna um pouco mais enxuta. 
,Entretanto, essa modalidade que ago- 
aa é proposta, após uma série de idas 

aa, vindas, perdeu duas tonalidades 
:amue eu gostaria de ter visto de uma 
aatorma mais incisiva. É um pouco mais 
asai presença da sociedade civil e um 
apouco mais determinados controles, 
ftfflbretudo na área privada, que é bas-
akante avessa à qualidade. 
aaa José Arthur Gianotti — O proble-
ana todo é que temos como ideal uma 
aanorine participação da sociedade 

mas acontece que eu prefiro que 
aesta participação não esteja propria-
amante na, lei e a lei seja flexível a fim 

ande que essas formas de participação 
aeaajarn decididas caso a , caso, e de 
,,,acordo com as várias 
asircunstâncias, do 
aaque introduzirmos 
.,:gim padrão de parti-
aaapação da sociedade 

€ivil, o que leva a 
êtifaSe na repie-

aeritaçâo corporati-
aya. A meu ver, a lei, 
aguanto mais for laxa 

nesse e nos outros 
a .spectos, permite 
justamente ser ape-

„aias uma casca onde 
apodo o ,processo de 
„transformação da 
a,aducação brasileira 
,.fossa se dar. 

aa  Estado — Então, 
a LDB vai ditar mais 

aias grandes questões, 
dar as indicações pa-

aaaa que a discussão 
a  propriamente seja 

inâmica? 
,144 Gianotti — Isso 

a  assusta tanto os pro-
kssores e alunos como os outros inte- 
aassados na Educação, na medida em 

tique estamos acostumados com legis-
alações que são extremamente data- 

histas e estabelecem uma série de di-
4aitos e deveres que, por serem de tal 

ama enrijecidos na forma da lei, não 
aaão nem cumpridos. Tenho a impres-

são que uma das vantagens dessa lei é 
a.aue ela inova no sentido de dar maior 
fabanlade para que o processo °cons. 

Eunice — Eu gostaria de fazer um 
„comentário sobre a questão do con-
aarole do sistema. Não vejo realmente a 

iragsência de uma parte do controle. 
liando se trata de ensino fundamen- 
, é claro que toda a tradição, inclu- a siVe rios demais projetos de LDB, está 

entro do sistema O ensino básico de 
erma geral está no município. Então, 
„acredito que o problema do princípio 
taierativo, que em si e saudável, cria 
enormes distorções na educação, in-aa 

,Fplusive porque temos cerca de 3.228 
osisternas autônomos de ensino e a 

I?rópria estrutura não permite que se 
alaça, uma legislação que interfira no 
Eaa,ntnsle de cada sistema. A lei nesse 

anta se curva à impotência de esta- _ 
alcear, a partir da União, um contra-

e rígdo do sistema Mas ela avança 
substancialmente porque estabelece 
sk responsabilidade da União pela 

'''i valiação do aprendizado em todos os 
mvefs de ensina Não é um controle 

:,,..urocrático normativo, mas um con-a ale muito mais eficaz que é o contra- - la do desempenho. Mas eu queria cha-
5ar a atenção para o parágrafo único 

do Artigo 52, em que ela efetivamente 
lkerfere dè forma muito séria no en-a- . - S110 privado, quando define que a au-
ciónornia didático-científica da univer-
addade é dos colegiadas acadêmicos e 
"hão da mantenedora. Todas as tanta-e tivas anteriores nessa direção foram 
absolutamente frustradas. Acho que 
essa passou porque as pessoas não 

atentaram. 
Gianotti — Atentaram, tanto que 

já estão fazendo o impossível para 
cair. 

Eunice — Atentaram depois. Co-
mo esse projeto traz inúmeras trans-
formações, esta passou sem querer. 
Não passou a questão a respeito do 

doutorado. Mesmo 
assim, tem um item 
embutido de contro-
le que é fundamental 
porque diz respeito 
às condições de colo 
tróle t7a-báliWalt-
tonomia dos profes-
sores. Não só exige 
50% de especialistas 
como exige 50% em 
tempo integral. Cla-
ramente está embu-
tindo uma condição 
de trabalho para ca-
racterizar uma ne-
cessidade do ensino, 
que é o mínimo de 
condição necessária 
para um ensino de 
qualidade e que in-
terfere na organiza-
ção da maioria das 
universidades priva-
das do País. 

Cury — Eu pes-
soalmente me referi 
a uma questão de 

tom. Por exemplo, o Artigo 13 trata 
não apenas da universidade, mas se 
refere aos estabelecimentos de ensi-
no, que estão convencionalmente e 
por tradição republicana sob os Esta-
dos e municípios. Em dois ou três dos 
seus incisos, contempla essa partici-
pação da sociedade civil, sem dúvida. 
Acredito que será possível ver aspec-
tos que contemplem a questão federa-
tiva. Quando se fala em ensino, a 
questão federativa entra de uma for-
ma muito clara e ao mesmo tempo 
muito cinzenta. Entra clara nos gran-
des princípios, mas entra cinzenta 
porque em determinadas circunstân-
cias dá-se um jogo de empurra isso é 
da União, isso é dos Estados, isso é 
dos municípios. Ao se elaborar uma 
lei, que é da educação nacional, tem 
que se fazer uma lei que seja suficien-
temente flexível para dar conta da 
questão federativa e ao mesmo tempo 
suficientemente clara, que comporte 
as diretrizes e bases e dê o caráter na-
cional. 

Estado — Então, poderíamos en-
tender que a nova LDB é boa? 

Gianotti — Eu não diria apenas 
que gostei da lei. Ou a lei vem ou o 
sistema vai à falência. 

Cury — Era importante que hou-
vesse uma lei Esta lei está vindo por 
um mecanismo legal, legítimo. Agora, 
ela não ficou a gosto para todos os 
gostos. Mas não é assim que as coisas 
acontecem. 

Eunice — Eu acho que ela assinala 
um progresso substancial na organi-
zação do sistema de ensino. 

Estado — A nova LDB estabelece 
normas para o praparar o estudante 
para o exercício da cidadania como 
previa a anterior? 

Eunice — Acho que nem a outra e 
nem esta vão assegurar que os estia 

Estado — A senhora diria que a 
responsabilidade de uma boa educa-
ção passou das mãos do Estado para 
as mãos da sociedade? 

Eunice — Não. A educação boa 
sempre esteve na mão da capacidade 
da sociedade pressionar o Estado. Is-
so que se chama a vontade política 
não é a vontade do príncipe e do go-
vernante. Vontade política é uma so-
ciedade mobilizada, em função da 
qual os seus interesses se manifestam 
na educação, com o que os dirigentes 
sensíveis às demandas populares to-
mam a educação como prioridade. 

Estado — Isso a nível de municí-
pio? 

Eunice — A nível do município, a 
nível do Estado e a nível da União. 

Gianotti — Acho que está se pen-
sando que uma Lei de Diretrizes e Ba-
ses pode ser mais do que uma lei de 
diretrizes e bases, isto é, pode ser 
mais do que norteadores em relação 
ao funcionamento do processo de lei 
educacional. Mesmo quando ela diz 
que vai educar para a cidadania, não 
está dizendo nada. Está dizendo que a 
educação não só tem um caráter pú-
blico, mas também deve se dirigir a 
um público. Ora, isso nada mais é do 
que uma forma A realização vai de-
pender de como se transformar o sis-
tema de ensino no Brasil no nível mu-
nicipal, estadual e da União em rela-
ção justamente aos ideais democráti-
cos. A lei antiga permitia tanto a edu-
cação para uma cidadania numa so-
ciedade autoritária como numa socie- 
dade democrática e essa democratiza-
ção do ensino, afinal de contas, foi 
uma luta pela qual já gastamos tan-
tos esforços, escrevemos tanta letra. 

Cury — Eu discordaria que a 5.692 
tivesse francamente uma orientação 
para a cidadania. Acho que a marca 
da 5.692 foi a profissionalização. Por 
que digo isso? 

Gianotti — O conceito de termina-
lidada. 

Cury — Tenninalidade do ensino 
que se chamou naquela época 2 9  grau. 
Na verdade, a 4.024 teve um carinho 
todo especial com a educação funda-
mental, então ela tinha um tom volta-
do mais para o ensino fundamental, 
apesar do respeito à autonomia dos 
Estados. A 5.692 teve um carinho 
(podemos discutir, eivado de autori-
tarismo) com o que hoje  

chamamos de ensino médio, chamava-
se de 29  grau e, à época, chamava se-
cundário. O carinho da atual LDB é 
com o ensino superior. Essa lei, nos 
seus grandes princípios, tem carinho 
com a noção de cidadania como um 
processo formativo. 

Eunice -- Não concordo que o cari-
nho especial é para o ensino superior 
A extensão maior do ensino superior 
vem do fato da exacerbação do caráter 
federativo na Constituição. Como real-
mente o sistema federal é basicamente 

aaaaantsaab SIO auaiao suoarior e é.ande 
a União tem competência para anali-
sar, ela tem de dedicar uma parte 
maior, como lei federal, à área da sua 
competência especial. Mas junto com o 
ensino superior; essa é uma lei que 
presta uma atenção muito importante 
ao ensino fundamental. Traduz muito 
bem a preocupação central do legisla-
dor específico de ampliar a jornada, a 
assistência e a autonomia didática da 
escola O ensino médio é uma parte 
menor porque é aquele que está so-
frendo uma transformação muito mais 
acentuada e onde não tem havido um 
debate suficiente. 

Estado — Vários países, em proces-
sos legais e no próprio processo educa-
cional, estão caminhando para a cen-
tralização, para a influência do Estado. 
O Brasil está inovando? 

Eunice — Essa questão varia, de-
pende muito do tamanho do país. O 
ideal da minha vida era trabalhar no 
Ministério da Educação da Noruega. A 
Noruega tem 4 milhões de habitantes; 
como tem uma população pequena e 
uma parte de natalidade muito reduzi-
da, o sistema educacional da Noruega 
é fantástico, dá para 
o ministro da Educa-
ção conhecer criança 
por criança, No Bra-
sil, em primeiro lu-
gar, a lei sucede a 
uma Constituição 
que exacerbou enor-
memente a autono-
mia dos Estados e 
dos municípios. A lei 
tem de ficar dentro 
da orientação geral 
da Constituição. So-
mos uma coisa muito 
estranha em termos 
políticos, ao mesmo 
tempo federalistas e 
municipalistas. Não 
há mais hierarquia 	ESTA 
de poderes, a União 
está lá e faz corno ela 	VINDO 
quer, o Estado aqui 
tem o seu sistema e o 	MECA 
município ninguém 
controla É um siste- 	 LE 
ma muito complica- 
do. Por outro lado, 
dada a heterogeneidade do País, todas 
as leis centralizadoras foram um equí-
voco. Hoje olha-se a situação da educa-
ção nacional, todo o centralismo buro-
crático e o normativo e comparam-se 
as regiões. A diferença é absolutamen-
te fantástica, A execução tem de ser 
descentralizada. Essa lei estabelece 
uma função clara normativa e coorde-
nadora da União, abre urna perspecti-
va da coordenação possível dentro do 
sistema. Mas a idéia de que a gente efe-
tivamente pode, a partir do governo fe- 

é o Chile. Somos uma república federa-
tiva e isto determina, por exemplara a 
autonomia dos Estados, isso determi-
na agora até mesmo a autonomia.dos 
municípios, reconhecida pela Corr4i-
tuição de 88. Uma lei dessa naturaziae, 
agora, por esta formulação com•~a-
res maiores para o Estado colocasian, 
a possibilidade de interferir, serra que 
isso se transforme numa camisaade-
força, num despotismo. Mas também 
não coloca a descentralização cornosse 
o Brasil se transformasse de repente 
numa espécie de confederação. Eusco-
macei dizendo que gostava dessalelaia 
medida em que ela definia competên-
cias com mais clareza e delimitava 
campos. Eu acho que, nesse sentidasaó 
se algum dos poderes públicos abrir 
mão do que lhe faculta a Constituição 
e esta lei é que haverá esse tipo dedes-
centralização exacerbada 

Gianotti —  Acho que esse duelo 
centralização-descentraliação não pas-
sa pela lei. Ele é muito mais importan-
te em relação às forças politicas, e m-
mo estão se organizando em relação 
aos Estados ou à União. A lei vai servir 
muito mais de barquinho que vai ser 
empurrado deste lado ou deste outao. 
Não vejo Como uma lei possa ter tanta 
influência nesse debate, que é uri-tale-
bate surdo, mas muito importante pa-
ra a formação do Estado brasileiro. 
Não acredito que a lei vá contribuir pa-
ra ir para um lado ou outro lado. Ela é 
neutra em relação a isso. 

Estado — Como a sociedade vai en-
tender essa lei, vai influir e vai ter con-
dições de propor suas idéias? A socie-
dade está amadurecida para essa par-
ticipação? 

Eunice —  Essa lei, como a anterior, 
fortalece e indica um caminho paraos 
conselhos de escolas e conselhos -ale 
pais. Ela está acoplada a tuna autono-
mia maior da escola, em que a comuni-
dade pode ter uma influência muito 
mais direta. Esta é uma área muito im-
portante em termos de capacidade de 
desenvolvimento da cidadania respan-
sável. 
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